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Estudo Técnico Preliminar 113/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Objeto

Projeto completo de instalação de equipamentos recreativos na EMEF Maria de Lourdes Bandeira Medina na R. Vitório Palese, 
177 - Chácara das Flores, Santa Maria - RS, 97040-430, Código INEP: 43122051, localização urbana e possui atendimento no 
Ensino Fundamental de forma regular .

https://qedu.org.br/escola/43122051-emef-professora-maria-de-lourdes-bandeira-medina

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Município da Educação - Superintendência 
Administrativa e Financeira

Jean Alexandre Pezzini

4. Descrição da necessidade

Considerando que a Secretaria de Município da Educação, como mantenedora, tem a incumbência
de apoiar as demandas educacionais e garantir que os serviços públicos sejam devidamente
executados, com vistas assegurar o cumprimento de sua atividade fim enquanto órgão, qual seja, o
direito integral à educação;

Considerando, nesse sentido, que é perceptível e indiscutível a dependência de todas as demais
atividades à estrutura física de uma escola, tornando essa demanda primordial à qualidade de vida
e dignidade da comunidade escolar;

atende 180 alunos e possui uma posição estratégica daConsiderando que a escola em comento 
https://qedu.org.br/escola/43122051-inclusão social dessas crianças na comunidade santa-mariense (

emef-professora-maria-de-lourdes-bandeira-medina);

A Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora Maria de Lourdes Bandeira Medina foi
contemplada com EMENDA IMPOSITIVA nº 71/2022 (Vereador Valdir Oliveira), a qual visa atender
de maneira digna e eficiente a comunidade escolar da respectiva região.
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5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para reduzir os efeitos devastadores que procrastinam a oferta de serviços públicos, a empresa deverá ter
conhecimento e capacitação técnica. Logo, torna-se imperioso que seja adotado atestado de capacidade técnica
operacional para a realização dos serviços mais relevantes da obra, conforme preconizado pelo Acórdão nº
2308/2012 (“é licita a execução de quantidades mínimas de serviços relevantes de dada obra para a
comprovação de capacidade técnico-operacional de licitante”) e o de nº 2.924/2019, que estabeleceu o limite
máximo de quantidade em 50%.

O Município precisa minimizar os riscos e os prejuízos ao erário que possam ocorrer devido à inexperiência,
ineficácia e imperícias de empresas que não estão habituadas a trabalhar em contratos similares. Os serviços
licitados possuem particularidades e necessitam cuidados que vão desde a expertise na interpretação técnica
dos projetos e normas até o entendimento dos processos administrativos que envolvem a contratualização com
o ente público ou privado.

5.1. Desta forma, para verificação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA deverá ser apresentado:

Certidão de Registro da Pessoa Jurídica, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA
ou Conselho Profissional competente, que exija tal inscrição, da região da sede da empresa.

Certidão de Registro Profissional, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
Conselho Profissional competente, de profissional (Engenheiro Civil, Arquiteto e Urbanista ou outro
legalmente habilitado) designado para ser o responsável técnico pelo serviço, devendo comprovar seu vínculo
com a empresa.

a) Em se tratando de sócio(s) da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social ou documento
equivalente.

b) No caso de empregado(s), mediante cópia da(s) Carteira(s) de Trabalho devidamente registrada(s).

c) No caso de contrato de prestação de serviços, mediante cópia do contrato com firma reconhecida ou registro
no órgão competente ou declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor do certame.

d) Em qualquer caso, pela certidão de registro do licitante (pessoa jurídica) no Conselho Profissional
competente, se nela constar o nome do profissional designado.

6. Levantamento de Mercado

Considerando que o município não possui mão-de-obra suficiente e nem todos os equipamentos adequados
para a realização dos serviços propostos;

Considerando experiências anteriores em editais e contratações de objeto similares por esta Secretaria;

Verifica-se que a contratação de empresa terceirizada para a realização dos serviços é o que melhor atende as
necessidades de forma a dar mais celeridade e melhor custo benefício aos serviços propostos.

A metodologia de levantamento de preços de mercado seguiu diretrizes orçamentarias vigentes para
contratações de obras e serviços de engenharia através da utilização de bancos de dados referenciais de
abrangência nacional, como SINAPI.
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7. Descrição da solução como um todo

O objeto proposto trata-se de obra de engenharia e contempla basicamente os seguintes serviços:

Serviços de preparação do terreno e da obra: limpeza e regularização da área, conforme projetos e memorial 
descritivo.

Fornecimento e Instalação de brinquedos: Fornecer e instalar o equipamento conforme projeto e memorial 
descritivo.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A elaboração das quantidades de material e serviço estimados a serem contratados para atender ao objeto
proposto foram calculadas através de memórias de cálculo respectivas para cada serviço:

Memória De Cálculo Geral com base em 12/2023 na Planilha SINAPE.
 

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 35.989,86

O valor estimado para contratação, conforme planilhas orçamentárias e relatórios anexos ao projeto, os quais
Composições com Preço Unitário, Orçamento Sintético com valor de Mão de Obra e Material, Curva ABC e
Cronograma Físico-financeiro, foi de R$ 35.989,86 (trinta e cinco mil, novecentos e oitenta e nove reais e
oitenta e seis centavos).
 

Tal valor foi definido a partir dos preços unitários dos bancos de dados do SINAPI (CEF), com data-base,
respectivamente, de dezembro de 2023, a mais recente disponível quando da elaboração do orçamento de
referência, sem desoneração.
 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Neste processo licitatório, a natureza do objeto não permite o fracionamento dos itens que o compõe, devido às
desvantagens e dificuldades que esta escolha traria à Administração Pública para a Execução, Gestão e
Fiscalização do Contrato.
 

As características e obrigatórias interações entre os serviços de engenharia em questão impossibilitariam a
atribuição, a diferentes Contratadas, de eventual responsabilidade por danos ou por defeito de execução.
 

Ademais, mostrar-se-ia antieconômico o custo de mobilização e desmobilização de diferentes empresas para a
execução de parcelas individuais e distintas dos serviços necessários, caso fosse essa a escolha da
Administração.
 

Com a opção pelo regime de execução por Preço Global, a administração dilui os custos com abastecimento,
administração local, transporte de pessoal, etc. Além disso, é de suma importância que a empresa fornecedora
tenha expertise nos serviços a serem realizados e que seus operadores tenham conhecimento apropriado.
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Dificilmente várias empresas fornecendo teriam um padrão razoável de entendimento dos serviços.
 

Em face do exposto, foi adotada a contratação pelo regime de Preço Global, destarte permitir o correto
planejamento do trabalho, a racionalização dos recursos, melhor gestão de contrato, adequado cumprimento de
prazos e padrões de qualidade, além da atribuição de responsabilidade pelos serviços executados.
 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Aquisição do objeto desta licitação esta alinhado ao planejamento da Secretaria de Município da Educação e
previsto no Plano de Contratações desta Secretaria.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

O processo consistirá em realizar o aprimoramento do funcionamento do educandário em tela, assim
viabilizando a escola a alcançar seus objetivos deforma eficaz uma vez  que é perceptível e indiscutível a
importância de recreação pedagógica de uma escola, tornando essa demanda primordial à qualidade de vida e

.dignidade da comunidade escolar

14. Providências a serem Adotadas

Não se aplica.

15. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Responsável pela elaboração do ETP.

 

 

 

 

JEAN ALEXANDRE PEZZINI
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 18/02/2024 às 10:44:27.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação em tela é plenamente viável, sendo uma contratação corriqueira no âmbito da administração pública.
 



UASG 988841 Estudo Técnico Preliminar 113/2024

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - MEMORIAL PRAÇAS INFANTIS EMEF M DE LOURDES BANDEIRA MEDINA.pdf (340.1 KB)



UASG 988841 Estudo Técnico Preliminar 113/2024

Anexo I - MEMORIAL PRAÇAS INFANTIS EMEF M DE 
LOURDES BANDEIRA MEDINA.pdf



AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO
DE BRINQUEDOS INFANTIS PARA

EMEF Mª DE LOURDES BANDEIRA MEDINA

MEMORIAL DESCRITIVO
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SANTA MARIA/RS
 SETEMBRO DE 2023

1



SUMÁRIO

DADOS INICIAIS.............................................................................................................................3

APRESENTAÇÃO DO PROJETO.......................................................................................................3

ÁREAS A SEREM CONTEMPLADAS.................................................................................................3

ESPECIFICAÇÕES GERAIS...............................................................................................................4

MEMORIAL DESCRITIVO................................................................................................................5

1 PLACA DE OBRA..........................................................................................................................5

2 LOCAÇÃO DA OBRA....................................................................................................................5

3 PREPARAÇÃO DO TERRENO E DA OBRA.....................................................................................5

4 BRINQUEDOS..............................................................................................................................5

4.1 PLAYGROUND 2 TORRES.................................................................................................................8

5 LIMPEZA FINAL.........................................................................................................................10

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS...........................................................................................................10

7 DATA E ASSINATURAS...............................................................................................................11

MEMORIAL DESCRITIVO – PRAÇAS INFANTIS  - SETEMBRO/2023                                                                                                             2



DADOS INICIAIS 

APRESENTAÇÃO DO PROJETO

O presente Memorial estabelece Especificações Técnicas que definem os serviços a
serem executados  e  os  materiais  a  serem empregados,  todos  destinados  à  aquisição  e
instalação de brinquedos infantis nas praças de lazer indicadas.

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

 Milena Ortiz
Arquiteta e Urbanista
CAU-RS A157299-7
Matrícula PMSM nº 18.053-0

Objetiva qualificar áreas verdes municipais carentes de equipamentos recreativos,
instalando nessas áreas brinquedos infantis.

O  projeto  constitui-se  de  todas  as  informações  gráficas  que  definem  o  layout da
instalação dos brinquedos, bem como todas as especificações técnicas necessárias. 

ÁREAS A SEREM CONTEMPLADAS

Localização Quantidade Brinquedo

EMEF Mª de Lourdes Bandeira
Medina

1 cj.
Playground 2 torres

(locação/limpeza 6mx12m)
Emenda Impositiva nº 71/2022

Vereador Valdir Oliveira
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ESPECIFICAÇÕES GERAIS

O projeto constitui-se de todas as informações gráficas que definem a instalação dos
equipamentos,  brinquedos  e  playgrounds,  bem  como  todas  as  especificações  técnicas
necessárias. 

Todo o material empregado na obra será obrigatoriamente de primeira qualidade e
comprovada eficiência para o fim que se destina. A eventual necessidade de substituição de
qualquer  material  especificado  neste  memorial  fica  sujeita  à  consulta  prévia  para  a  sua
aprovação.

A vigilância do local da obra será de inteira responsabilidade da Contratada que deverá
manter o local sob guarda permanente até o recebimento da obra por parte da fiscalização.
Caberá  à  contratada  fornecer  todo  o  material,  ferramentas,  maquinário  e  equipamento
adequado a mais perfeita execução dos serviços, bem como a guarda dos mesmos.

A  execução  de  todos  os  serviços  obedecerá  às  prescrições  normativas  da  ABNT,
norma específica, sendo a mão de obra especializada e o acabamento esmerado. 

Qualquer dúvida, alteração de material ou projeto deverá ser autorizada por escrito
pela Fiscalização, com anuência do autor do projeto.

A obra deverá ser executada de acordo com as especificações do presente memorial o
qual complementa as informações do Projeto Arquitetônico (prancha gráfica).  Caso ocorra
qualquer tipo de divergência, comunicar os autores do projeto, bem como os responsáveis
técnicos pela fiscalização.

Competirá à firma contratada, executar todas as instalações provisórias para a correta
execução dos serviços: isolamento da área, ligações provisórias, etc.

Na obra, a construtora se obriga a manter permanentemente uma equipe suficiente de
operários,  que  assegurem  progresso  satisfatório  dos  serviços,  bem  como  obter  materiais
necessários e em quantidades suficientes para a conclusão da obra, no final do prazo fixado,
prestando quaisquer esclarecimentos solicitados pela Fiscalização.

Todo pessoal a ser utilizado na obra para execução dos serviços, deverá ser registrado,
especializado e com experiência comprovada na execução dos serviços solicitados.

Os equipamentos deverão ser de boa qualidade, boa procedência e com segurança
suficiente para proteção do pessoal, como máquinas, ferramentas diversas, equipamentos de
proteção individual e coletiva, etc.

Antes do início dos serviços, a contratada deverá fornecer relação contendo nome, RG
ou CPF dos funcionários que trabalharão na obra.

Todas as despesas com materiais e equipamentos bem como o pagamento de mão de
obra,  ficarão  a  cargo  da  construtora,  conforme  contrato  estabelecido  entre  as  partes,
cabendo, ainda, à construtora, a coordenação e gerenciamento do pessoal.

Os materiais deverão ser recebidos e estocados conforme especificação do fabricante,
seguindo as normas vigentes;

Serão  impugnados  todos  os  trabalhos  executados  que  não  satisfaçam  o  Memorial
Descritivo/Especificações Técnicas e o Projeto Urbanístico.
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A contratada deverá manter um acompanhamento técnico através de um Responsável
Técnico Habilitado, que poderá ser Arquiteto e Urbanista ou Engenheiro Civil, o qual deverá
comparecer  diariamente  na  obra,  no  período de  segunda  a  sexta-feira  com suas  devidas
Responsabilidades Técnicas (RRT e/ou ART).

O Responsável  Técnico pelo acompanhamento da obra deverá preencher e assinar
diariamente o Diário de Obra.

A contratada deverá manter no canteiro um Diário de Obras, onde serão registradas as
ocorrências da obra, o qual será preenchido e assinado diariamente pelo responsável técnico
da obra (Arquiteto e Urbanista ou Engenheiro Civil). O Diário de Obras será preenchido em
duas vias, sendo que uma das vias será entregue à Fiscalização.

MEMORIAL DESCRITIVO

1 PLACA DE OBRA

A placa deverá atender às exigências do CAU e/ou CREA e da PMSM, contendo dados
da empresa e  dos  responsáveis  técnicos  pela elaboração dos  projetos,  pela execução,  do
proprietário, do fiscal e demais dados necessários.

2 LOCAÇÃO DA OBRA

A contratada procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de
quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no
local. Quando necessário, a fiscalização deverá ser consultada para orientação e autorização
do serviço.

3 PREPARAÇÃO DO TERRENO E DA OBRA

O preparo do terreno constará de limpeza e regularização da área a ser executada a
obra,  o que permitirá que a área fique livre de qualquer entulho ou restos  de materiais,
executando o movimento de terra necessário e indispensável para a instalação e circulação no
entorno do brinquedo.

A contratada providenciará a limpeza permanente do local durante todo o período de
atividade,  permitindo  o  fácil  acesso  e  deslocamento  de  mão  de  obra  e/ou  Fiscalização,
garantindo o cumprimento das normas de segurança do trabalho e, inclusive, a desobstrução
do local.

4 BRINQUEDOS

Os  equipamentos  devem  ser  fabricados  de  acordo  com  as  normas  da  ABNT  NBR,
prevendo crianças com até 80kg, observando principalmente:
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 ABNT  (Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas).  NBR  16071-1:2012,
Playgrounds.  Parte  1:  Terminologia,  que  define  os  termos  utilizados  para
playgrounds.

 ABNT  (Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas).  NBR  16071-2:2012,
Playgrounds. Parte 2: Requisitos de segurança, que especifica os requisitos de
segurança para os equipamentos de Playground destinados a reduzir os riscos
que os usuários não sejam capazes de prever ou que possam ser razoavelmente
antecipados.

 ABNT  (Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas).  NBR  16071-3:2012,
Playgrounds.  Parte  3:  Requisitos  de  segurança  para  pisos  absorventes  de
impacto, que especifica os requisitos de segurança para pisos a serem utilizados
em playgrounds e em áreas onde é necessária a atenuação do impacto.

 ABNT  (Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas).  NBR  16071-4:2012,
Playgrounds. Parte 4: Métodos de ensaio, que estabelece os métodos de ensaio
para playgrounds.

 ABNT  (Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas).  NBR  16071-5:2012,
Playgrounds. Parte 5: Projeto da área de lazer, que especifica requisitos para
implantação  dos  equipamentos  de  playground  destinados  ao  uso  infantil
individual e coletivo.

 ABNT  (Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas).  NBR  16071-6:2012,
Playgrounds. Parte 6: Instalação, que especifica requisitos para implantação dos
equipamentos de playground destinados ao uso infantil individual e coletivo.

 ABNT  (Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas).  NBR  16071-7:2012,
Playgrounds.  Parte  7:  Inspeção,  manutenção  e  utilização,  que  contém  os
requisitos  para  inspeção,  manutenção  e  utilização  dos  equipamentos  de
playground.

Os requisitos mínimos de segurança que visam evitar os perigos apresentados por
equipamentos para brincar, projetados para instalação permanente ao ar livre:

 Os equipamentos não devem exibir trincas, deformação ou danos permanentes
e nenhuma conexão deve afrouxar.

 As  roscas  de  parafusos  salientes  acessíveis  devem  ter  acabamentos  de
proteção, para que não permaneçam cantos afiados.

 Porcas, pinos e parafusos devem ser resguardados contra afrouxamento com o
uso.

 Os  componentes  não  devem  ter  quaisquer  cantos  afiados  ou  agudos,  ou
protuberâncias em qualquer posição que representem perigo para uma criança.

 As superfícies de todas as partes devem ser protegidas por revestimentos ou
impregnação  superficiais.  O  revestimento  ou  a  impregnação  superficial  não
devem conter substâncias capazes de prejudicar a saúde.

 Antes da pintura, o ferro e o aço devem estar completamente limpos, secos e
livres de resíduos que prejudiquem a durabilidade da pintura, escória de solda,
ferrugem, carepa e graxa.

 As  partes  de  madeira  dos  playgrounds  não  devem  ser  tratadas  com
preservantes tóxicos, como o pentacloro-fenol ou seus sais.
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 As superfícies e cantos acessíveis de madeira devem ter acabamento liso, livre
de lascas,  rebarbas  ou farpas.  Deve-se verificar se os  mesmos não possuem
bordas afiadas e pontas agudas.

 Todas  as  superfícies destinadas a  entrar  em contato com os  pés devem ser
horizontais e uniformes.

 Pisos ou degraus devem ser espaçados por igual.
 Corrimãos ou grades de proteção devem ser providos em todos os casos em

que  o  acesso  ao  equipamento,  com  exceção  de  estruturas  para  escalar,  se
localiza  a  mais  de  400  mm  do  nível  do  chão  ou  outro  tipo  de  superfície
adjacente.

 Superfícies  dos  escorregadores  abertos  não  contenham  junções,  mas  onde
estas forem necessárias,  as superfícies adjacentes devem ser conectadas  por
meios que garantam uma superfície contínua,  ou coberta ou sobreposta,  de
forma  que  não  apareça  descontinuidade  nas  superfícies  acabadas  quando
olhadas na direção do movimento.

 Equipamentos de balanço que exigem o uso de mecanismos acionados pelos
pés ou pelas  mãos,  ou ambos quando em uso,  devem ser de forma que os
mecanismos possam ser manejados enquanto os usuários estão sentados.

O tratamento de superfícies tem papel  fundamental  na prevenção da corrosão
aumentando a durabilidade e a vida útil dos materiais e na promoção da aderência a pintura:
a  pintura  é  o  principal  meio  de  proteção  contra  a  corrosão  das  estruturas  metálicas.  O
tratamento mínimo das superfícies metálicas deve contemplar:

 Pré-tratamento  superficial:  Para  iniciar  o  processo  de  tratamento  superficial
antes  tem-se  que  fazer  um pré-tratamento  na  peça,  que  serve  para  retirar
impurezas.  Existem dois  tipos  de  pré-tratamento:  pré-tratamento  químico  e
pré-tratamento mecânico.

 Pré-tratamento  químico:  Utiliza-se  produtos  químicos,  prontos  para  uso  ou
dissolvidos  em  água.  Obtêm-se  soluções  com  propriedades  de
desengraxamento ou de remoção de óxidos da superfície dos metais.

 Pintura das superfícies com no mínimo duas demãos de tinta de acabamento.
 O fabricante do produto informe em que condições climáticas o seu produto

pode ser utilizado, de modo a garantir a integridade do usuário.

MEMORIAL DESCRITIVO – PRAÇAS INFANTIS  - SETEMBRO/2023                                                                                                             7



As imagens a seguir são meramente ilustrativas.

4.1 PLAYGROUND 2 TORRES
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2 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 
2800 mm; 
1 patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, 
medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 
1200mm. Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular)
dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno rotomoldado parede simples cor 
colorido
1 Escada, dimensão aproximada de 1200 mm de comprimento x 600mm de largura em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 
Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura eletrostática
com diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm;
1 Escorregador ondulado com dimensão de 2350mm x 540mm de largura, seção de 
deslizamento com largura de 460mm com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor 
colorido. 
1 Tobogã 750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 
1 Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com dimensão de 1260mm x 800mm 
estrutura em aço tubular galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de 
espessura, angulo de inclinação 40º com pintura eletrostática, cor colorido sem ângulos retos.
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno injetado.
2 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor 
colorido
1 Passarela reta rotomoldada. Contém: Estrutura em aço estrutural com revestimento em 
zinco e pintura epóxi eletroestática; 
Assoalho em madeira plástica. Guarda corpos fabricados com polímero de baixa densidade, 
com uma cobertura de UV. Elementos de fixação zincados. Comprimento aproximado de 1,50 
metros, largura de 83 centímetros e 84 centímetros de altura.
1 Balanço fixado a torre, suspenso por correntes galvanizadas com dimensão aproximado de 
2500 mm de comprimento;
Estrutura em aço tubular com diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos reto; 2 Assentos com 
dimensão de 460mm x 225mm de polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido com 
encaixe de fixação parafusados às correntes.

NBR 16.071:2012 e NBR 8094: 1983 
Playground Madeira Plástica Ecológica.
Brinquedo indicado para crianças de 3 a 12 anos;
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5 LIMPEZA FINAL

O entulho, restos de materiais,  e outros equipamentos da obra devem ser
totalmente removidos do local e receber o seu devido descarte. 

A pavimentação, bancos e muros afetados pelos resíduos de obra deverá ser
lavada, de modo geral, com água e sabão neutro; o uso de detergente, solventes e
removedores químicos devem ser restritos e aplicados de modo a não causar danos
nas superfícies ou peças.

A obra deverá ser entregue completamente limpa e pronta para utilização.
Os  procedimentos  indicados  acima  se  estendem  também  a  limpeza  do

gramado, ou seja, inclusive no entorno imediato que tenha sido afetado.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Caso  sejam  utilizados  materiais  e  técnicas  construtivas  que  não  estejam
contempladas  neste  Memorial  Descritivo  e  Especificações  Técnicas,  estes  deverão
seguir rigorosamente as orientações das normas técnicas (ABNT), as recomendações
dos fabricantes de materiais utilizados e, na falta de qualquer indicação, fazer uso da
técnica  desenvolvida  pela  prática junto  a  profissionais  de  comprovada  capacidade,
visando soluções de bom senso, com prévia apreciação e autorização da Fiscalização.

Existirá  obrigatoriamente  no  canteiro  de  obras,  um  Diário  de  Obras,  com
folhas numeradas e em duas vias, no mínimo, no qual serão anotados diariamente os
serviços executados, presenças de autoridades, fiscalização, dias de chuvas, número e
categoria dos operários presentes, equipamentos especiais utilizados,  anotações  da
fiscalização e demais ocorrências referentes à obra.

O recebimento de obras e serviços obedecerá à legislação vigente e NBR 5675
- recebimento de serviços e obras de engenharia e arquitetura.

MEMORIAL DESCRITIVO – PRAÇAS INFANTIS  - SETEMBRO/2023
10



7 DATA E ASSINATURAS

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

_____________________________________
Milena Ortiz
Arquiteta e Urbanista
CAU-RS A157299-7
Matrícula PMSM nº 18.053-0

PROPRIETÁRIO
      

_________________________________________  
Município de Santa Maria                              

Santa Maria, setembro de 2023.
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